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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL

CPL
DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO - PROCESSO: 22/2019-RP

DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO
 
PROCESSO: 22/2019-RP
OBJETO: contratação de empresa especializada em confecção de
fardamento e camisetas para campanhas e eventos realizados por esta
municipalidade
O(a) Pregoeiro(a) do Município de UMARIZAL, através da(o)
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL, vem no uso de suas
atribuições legais, em decorrência de esgotadas todas as possibilidades
de convocação de licitantes remanescentes, convocações essas
publicadas em www.diariooficial.com.br/femurn nos dias 22/10 e
05/11/2019 para apresentação de amostras dos Itens Colete de
Vigilância Sanitária e Calça de Brim Caqui, e tendo em vista o não
comparecimento das licitantes convocadas, resolve DECLARAR
FRACASSADOS os Itens supra citados.
 
UMARIZAL-RN, 13 de Novembro de 2019.
 
JARLENE BARBOSA DE MENEZES
Pregoeira
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